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XVII - partic ip ar na form ulação  e  na ex ecu ção  
da política de  c a p a c ita ç ã o  e  desenvolvim ento  dos 
trab a lh ad o res  da  A ssis tên c ia  Social, com  o 
objetivo de  contribu ir p ara  a  m elhoria da  
eficiência, e ficác ia  e  efetiv idade do serv iço  
público;

XVIII - realizar ev e n to s  para  prom oção de  
d ire itos da cidadan ia , d e s tin a d o s  à  inclusão  social;

XIX - adm in istrar a  C asa  Abrigo;
XX - gerir o Fundo Municipal d os D ireitos da 

C riança e  do A dolescente;
XXI - apo ia r té c n ic a  e  adm in istra tivam en te  o 

Conselho Municipal d e  A ssis tên c ia  Social, o 
Conselho Municipal d o s  D ireitos dá C riança e  do 
A dolescente , o C onselho d e  A com panham ento e  
C ontrole Social do Program a Bolsa Família, o 
Conselho Municipal d e  C om bate à  Fome e  o 
Conselho Tutelar;

XXII - desenvolver o u tra s  a trib u içõ es co rre la ta s  
que  forem d esig n ad as pelo  Prefeito  Municipal ou 
a tribu ídas à  S ec re ta ria  m ed ian te  d e c re to  do Poder 
Executivo.

Art. 64. In tegram  a  e s tru tu ra  b á s ica  da 
S ec re ta ria  Municipal d e  A ssis tên c ia  Social:

I - G abinete;
II - S u b sec re tá ria  d e  P lanejam ento  e  G estão;
III - A ssesso ria  Ju ríd ica  Setorial;
IV - Cinco C oordenadorias;
V - C onselho Municipal d e  A ssistênc ia  Social;
VI - C onselho Municipal d os D ireitos da  Criança 

e  do A dolescente;
VII - C onselho de  A com panham ento  e  Controle 

Social do Program a Bolsa Família;
VIII - C onselho Municipal d e  C om bate à  Fome;
IX - C onselhos T u te la res  do Município de 

M acapá.
Parágrafo único. O C onselho de  

A com panham ento  e  C ontrole Social do Program a 
Bolsa Família é  a  in stân c ia  responsável pela 
realização , no âm bito  do Município d e  M acapá, do 
con tro le  e  da  p artic ip ação  soc ia l do Program a 
Bolsa Família, nos te rm o s do regulam ento .

S u b seção  II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS

Art. 65. C onstituem  á re a  de  co m p etên c ia  da 
S ec re ta ria  Municipal d e  D ireitos H um anos:

I - p lanejar, o rien ta r e  co o rd en ar a  e x e c u ç ã o  da 
Política Municipal de  D ireitos H um anos;

II - p ropiciar a  o s  h a b ita n te s  do Município, 
e sp ec ia lm en te  a o s  c id ad ão s  e  c id ad ãs 
h ipossu fic ien tes, conhecim en to  d e  s e u s  d ireitos 
fundam enta is, m eios e ficazes  para  e x e rc ita r  ta is  
d ire ito s  e  prom over o pleno ex erc íc io  d a  cidadan ia  
e  d o s  d ire ito s hum anos;

III - d issem inar, prom over e  d efender Direitos 
H um anos a  p a rtir d e  p o líticas púb licas afirm ativas 
desenvo lv idas d e  forma institucional, in teg rada  e  
a rticu lad as  com  o s d ife ren tes  s e to re s  da 
ad m in is tração  m unicipal;

IV - prom over a  ed u c a ç ã o  para  a  cidadania;
V - form ular, coordenar, definir d ire trizes  e  

a rticu la r po líticas  para  a  prom oção  da  igualdade 
rac ia l e  co m b a te  à  d iscrim inação  rac ia l e  é tn ica , 
com  ên fa se  na popu lação  negra, a fe ta d a  por 
d iscrim inação  racial e  d em ais  form as de 
in to lerância , em  esp^ecial n a s  á re a s  d e  saúde ,ispiecia

ed u cação , g e ra ç ã o  d e  trab a lh o  e  renda, cu ltu ra  e  
segu rança ;

VI - articu lar, prom over e  e s ta b e le c e r  p a rce ria s  
com  o s órgãos d e  governo e  com  a  so c ie d a d e  civil 
com  po líticas d e  a ç õ e s  afirm ativas que 
contem plem  a s  d iv e rsas  c u ltu ra s  com  c o rte  de 
raça , gênero  e  fa ixa e tá ria , com  efetiva igualdade 
d e  a c e s so  a  b en s  fu n d am en ta is  com o ed u cação , 
em prego  e  m oradia;

VII - e labo rar e  prom over po líticas afirm ativas 
de  a c e sso , inc lusão  perm anênc ia  no m ercado  de 
trabalho  form al, bem  com o p ara  desenvo lver o 
em preendedorism o dos a fro d e sc e n d e n te s  em  
esp ec ia l, à  m ulher negra;

VIII - prom over a  inc lusão  do  c o rte  rac ia l nos 
d iversos se rv iço s públicos p re s tad o s , ta is  com o 
saúde , ed u cação , cu ltu ra , seg u ran ça , c idadan ia , 
a s s is tê n c ia  soc ia l e  p lanejam ento , pela 
A dm inistração Municipal;

IX - form ular p rogram as q u e  objetivem  d a r 
visibilidade a  com unidade neg ra  e  indígena, do 
m unicípio e  que  prom ovam  a  p re se rv ação  do 
patrim ônio m ateria l e  sim bólico da  cu ltu ra  negra  
do município;

X - co o rd en ar o s  a ssu n to s , a s  a ç õ e s  
governam enta is  e  a s  m ed idas re fe re n te s  à  p e sso a  
com  deficiência;

XI - coordenar, o rien ta r e  acom panhar, no 
âm bito  do Município d e  M acapá, a s  m ed idas de  
prom oção, ga ran tia  e  d e fe sa  d os d itam es da 
C onvenção so b re  o s  D ireitos d a s  P e s so a s  com  
Deficiência, prom ulgada pelo  D ecreto  Federal n° 
6.949, de  25 d e  ag o sto  d e  2009, m ed ian te  o 
desenvolvim ento  d e  po líticas púb licas d e  inc lusão  
da  p e sso a  com  defic iência  e  p a ra  a  e lim inação  d e  
to d a s  a s  form as de  d iscrim inação  co n tra  a  p e sso a  
com  deficiência;

XII - e stim u lar a  inc lusão  da  p ro teção  e  d e fe sa  
d os d ire ito s d a  p e sso a  com  defic iência  n a s  
p o líticas púb licas e  n os p rogram as 
governam entais;

XIII - form ular, co o rd en ar e  aco m p an h ar 
po líticas v isando  co m b a te r a s  d isc rim in açõ es que 
a tingem  a s  m ulheres, defendendo  su a  cidadan ia ;

XIV - ze la r pe lo s  in te re sse s  e  d ire ito s  in e ren te s  
à  m ulher, conco rrendo  p a ra  a  fisca lização  e  
cum prim ento  da  leg is lação  p ertinen te ;

XV - m an te r o s  C entros d e  R eferência  de  
A tendim ento  à Mulher-CRAM;

XVI - incen tivar e  prom over e s tu d o s , p e sq u isa s , 
ev en to s  e  d e b a te s  sob re  a  cond ição  e  a tu a ç ã o  
h istó rica  e  a tua l da  m ulher a  fim d e  d e sp e r ta r  su a  
co n sc iên c ia  c rític a  e  estím ulo  a  su a  valorização;

XVII - e s ta b e le c e r  p a rc e ria s  com  a s  d iv e rsa s  
in s tân c ia s  do governo m unicipal, no q u e  diz 
re sp e ito  ao  desenvolv im ento  e  d ivu lgação  de  
po líticas púb licas p ara  a s  m ulheres;

XVIII - e s ta b e le c e r  p a rc e ria s  com  a s  
o rgan izações não -govem am en ta is  a tu a n te s  na 
á re a  de  p o líticas p ara  a s  m ulheres;

X IX  - produzir e  incen tivar a  d ivu lgação  m ateria l 
educativo  re lac ionado  à s  p o líticas púb licas 
vo ltad as  para  a  m ulher q u e  v isem  co m b a te r a s  
d isc rim inações e  a lte ra r  a s  co n d içõ es  e  p ad rõ es  de  
ed u cação , cu ltu ra , seg u ran ça , sa ú d e  e  trabalho;

XX - fo rta lece r po líticas d e  a ten d im en to  in tegral 
à  sa ú d e  da  m ulher no âm bito  m unicipal;

XXI - investir em  c a p a c ita ç ã o  e  fo rm ação , p ara  
que  o s  se rv iços públicos respondam  a o s  d ire ito s 
d a s  m ulheres co n jtac id ad ãs p lenas;


